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DECRETO Nº 14.236/2018 

 

DEFINE DATA DE COMPROVAÇÃO POR DECLARAÇÃO PESSOAL EM 
VIRTUDE DAS VEDAÇÕES DE ADMISSÃO E NOMEAÇÃO PARA CARGO, 
EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 153, DE 16 DE MAIO DE 2013 (FICHA LIMPA NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL) E NA LEI Nº 3.083, DE 25 DE MAIO 
DE 2018 (CÓDIGO DE ÉTICA PÚBLICA) DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM. 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 67, 
inciso VI da Lei Orgânica do Município de Itapemirim,  

CONSIDERANDO as vedações estabelecidas na Lei Complementar nº 153, de 
16 de maio de 2013 (Ficha Limpa na Administração Pública Municipal) e na Lei 
nº 3.083, de 25 de maio de 2018 (Código de Ética Pública) que diz respeito às 
nomeações, contratações, admissões, designações ou posses para cargos, 
empregos e funções públicas da Administração Direta e Indireta do Município de 
Itapemirim; 

CONSIDERANDO que todas as entidades sem fins lucrativos que mantiverem 
convênios, termos de parceria, contratos de gestão e instrumentos congêneres 
ou que, por qualquer outra forma, recebam verbas de órgãos da Administração 
Municipal Di- reta, autárquica e Fundacional, deverão comprovar que seus 
diretores não incidem nas vedações constantes na Lei Complementar nº 153, 
de 16 de maio de 2013 (Ficha Limpa na Administração Pública Municipal) e na 
Lei nº 3.083, de 25 de maio de 2018 (Código de Ética Pública): 

 

DECRETA: 

Art. 1º Todos os servidores públicos municipal que estejam empossados ou 
venham a serem empossados para qualquer cargo ou função do Poder Executivo Municipal de 
Itapemirim, administração direta ou indireta, incluindo as entidades sem fins lucrativos que 
mantiverem convênios, termos de parceria, contratos de gestão e instrumentos congêneres ou que, 
por qualquer outra forma, recebam verbas de órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta 
deverão comprovar que não estão sujeitos às vedações constantes na Lei Complementar nº 153, de 
16 de maio de 2013 (Ficha Limpa na Administração Pública Municipal) e na Lei nº 3.083, de 25 de 
maio de 2018 (Código de Ética Pública). 

§ 1º. A comprovação deverá ser feita no momento da assinatura do convênio, 
termo de parceria, contrato de gestão ou instrumento congênere, bem como sempre que houver 
aditivo ou prorrogação dos referidos ajustes.  

§ 2º. Enquanto não regularizada a pendência, a entidade não poderá celebrar 
ou prorrogar o convênio, termo de parceria, contrato de gestão ou instrumento congênere, nem 
receber verbas públicas. 
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§ 3º. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis para que todo 
aquele que, por força de lei, contrato ou de qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza 
permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição financeira, desde que ligado 
direta ou indiretamente a qualquer órgão do poder municipal, ou qualquer setor onde prevaleça o 
interesse do Município comprove a sua condição de ficha limpa em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar nº 153, de 16 de maio de 2013 (Ficha Limpa na Administração Pública Municipal) 
e na Lei nº 3.083, de 25 de maio de 2018 (Código de Ética Pública). 

Art. 2º  Para fins de apuração quanto ao que estabelece este Decreto, todo 
aquele que, por força de lei, contrato ou de qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza 
permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição financeira, desde que ligado 
direta ou indiretamente a qualquer órgão do poder municipal, ou qualquer setor onde prevaleça o 
interesse do Município deverá comprovar a sua condição de ficha limpa em conformidade com o 
disposto na Lei Complementar nº 153, de 16 de maio de 2013 (Ficha Limpa na Administração Pública 
Municipal) e na Lei nº 3.083, de 25 de maio de 2018 (Código de Ética Pública). 

Parágrafo único. Quaisquer cidadãos, mesmo que aprovados em concurso 
público, deverão apresentar a declaração a que se refere o Anexo Único no momento da contratação, 
admissão ou posse, cabendo à Subsecretaria de Administração e Gestão de Pessoal - SAGESP, 
supervisão de gestão de pessoas ou órgão equivalente, a verificação da não incidência nas vedações 
constantes na Lei Complementar nº 153, de 16 de maio de 2013 (Ficha Limpa na Administração 
Pública Municipal) e na Lei nº 3.083, de 25 de maio de 2018 (Código de Ética Pública). 

Art. 3º As entidades da Administração Indireta disporão internamente sobre a 
forma e os locais para a apresentação do formulário padrão constante na Declaração de Inexistência 
de Causa de Inelegibilidade e Impedimento do Anexo Único deste decreto. 

Art. 4º A posse ou a entrada em exercício relativo a cargos, empregos e funções 
a que se referem este Decreto ficam condicionadas à apresentação de Declaração de Inexistência 
de Causa de Inelegibilidade e Impedimento, firmada na forma do Anexo Único deste Decreto. 

Parágrafo Único. O servidor que ocupa cargo em comissão ou função de 
confiança no mesmo órgão para o qual foi objeto de nova nomeação ou designação fica dispensado 
da apresentação da Declaração de Inexistência de Causa de Inelegibilidade e Impedimento. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapemirim-ES, 26 de outubro de 2018 

 

THIAGO PEÇANHA LOPES 
Prefeito em Exercício
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 14.236/2018 

D E C L A R A Ç Ã O 

1. IDENTIFICAÇÃO DO (A) SERVIDOR (A), EMPREGADO (A) OU INDICADO (A): 

NOME:_____________________________________RF/RG:_______________________ 

CARGO/FUNÇÃO/EMPREGO:_______________________________________________ 

SECRETARIA/AUTARQUIA/ENTIDADE:_______________________________________ 

TELEFONE:____________________________E-MAIL:___________________________ 

 

2. Declaração de inexistência de causa de inelegibilidade e impedimento: 

DECLARO ter conhecimento das vedações nas vedações constantes na Lei Complementar nº 153, 
de 16 de maio de 2013 (Ficha Limpa na Administração Pública Municipal) e na Lei nº 3.083, de 25 
de maio de 2018 (Código de Ética Pública), que estabelecem as hipóteses impeditivas de 
nomeação, contratação, admissão, designação, posse ou início de exercício para cargo, emprego 
ou função pública, em caráter efetivo, designação temporária ou em comissão, e que: 

(   ) NÃO INCORRO em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas nas vedações 
constantes na Lei Complementar nº 153, de 16 de maio de 2013 (Ficha Limpa na Administração 
Pública Municipal) e na Lei nº 3.083, de 25 de maio de 2018 (Código de Ética Pública). 

(   ) INCORRO nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas vedações constantes na Lei 
Complementar nº 153, de 16 de maio de 2013 (Ficha Limpa na Administração Pública Municipal) e 
na Lei nº 3.083, de 25 de maio de 2018 (Código de Ética Pública). 

(   ) TENHO DÚVIDAS se incorro ou não nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas vedações 
constantes na Lei Complementar nº 153, de 16 de maio de 2013 (Ficha Limpa na Administração 
Pública Municipal) e na Lei nº 3.083, de 25 de maio de 2018 (Código de Ética Pública) e, por essa 
razão, apresento os documentos, certidões e informações complementares que entendo 
necessários à verificação das hipóteses de inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 7.115, de 
29 de agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), que as informações 
aqui prestadas são verdadeiras. 

Itapemirim(ES), ______de_______________de 20___. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do interessado/servidor/empregado 


